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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – prefeito@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

AUTORIZAÇÃO 

Processo nº: 69/2026 

Inexigibilidade nº: 15/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada para disponibilização de licença de uso e prestação de 

serviços de acesso à plataforma eletrônica de pesquisa, consulta e comparação de preços públicos – 

Banco de Preços –, destinada ao levantamento de preços praticados pela Administração Pública, por 

meio de consulta aos resultados de processos licitatórios adjudicados e homologados, visando 

subsidiar a elaboração de pesquisas de mercado, estimativas de preços, instrução de processos de 

contratação e atendimento às exigências da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Fundamento: Art. 74, inciso I da Lei n.º 14.133/2021 

Valor Anual: R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais). 

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ nº 07.797.967/0001-95 

Dotação:  

UNID ORÇAMENTARIA 02.002.000 SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0001 PROG ATIVID ADMINISTRATIVAS E DE SUPERVISÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.007 MANUT SEC MUN ADMINISTRAÇÃO 

CONTA 3.3.90.40.00 SERVIÇOS TECNOLOGIA INFOR E COMIN - PJ 

FONTE 1500000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 23   

Considerando que a despesa decorrente da presente contratação possui previsão de recursos 

orçamentários consignados no orçamento vigente, que asseguram o pagamento das obrigações a 

serem assumidas para o presente exercício financeiro; 

Considerando todo o arrazoado no processo em referência, e, parecer jurídico, 

AUTORIZO a inexigibilidade pleiteada, com a consequente contratação do objeto 

solicitado, verificada as deduções legais, caso devidas. 

Publique-se, 

Coronel Xavier Chaves/MG,  06 de julho de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Sidinei Resende Paiva 

Prefeito Municipal 


